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"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR CONVÊNIO COM A FUNDAÇAO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 
SUL PARA DESENVOLVER PROJETO DE PESQUISA 
PARA ATUALIZAÇAO DA PLANTA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA" 

PAULO ROBERTO BIER^ Prefeito Municipal 
de Santo Anti>nio da Patrulha, no uso das 
at ri bui coes que lhe sao conferidas por 
Lei. ' ' 

FAÇO SABERf que a Câmara Munici pai 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io. - Fica o Poder Executivo Munici pai autorizado a firmar 
Convênio com a Fundação Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul, com o objetivo de desenvolver o projeto de 
pesquisa "ATUALIZAÇAO DA PLANTA URBANA DO MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTONIO DA PATRULHA"^ através do corpo de 
professores e pesqui sado res do Inst ituto de Geociénci as. 

ARTIGO 2o. — Os recursos necessários para execução do projeto 
constante no artigo anterior, correrão à conta do 
orçamento munici pai. 

ARTIGO 3o. — O presente Convênio terá a duraçao de 12 (doze) 
mesesf contados a partir de sua assinatura 
prorrogado e/ou alterado, prese rvado o 
podendo excede r, no total a cinco anos), 
celebraçao de Termo Aditivo. 
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ARTIGO 4o. — Revogadas as disposifoes em cont rário f esta Lei 
entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL^ 22 de dezembro de 1997 

REGISTRE-SE E COHUNIQUE-SE 

(b^ 
LO ROBERTO BIER 

Plrefeito Muni ci pai 

ISTfíE 
Secretário dê 'ÃdmiTtist raçao^ 

\] 


